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COMISSÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

PARECER

Projeto de Lei nº 07~14, de autoria do Vereador Rubens Benck,
que Institui Homenagem ao Cinquentenário da Loja Maçônica
Luz e Harmonia.

Relatório

Vem a exame da Comissão de Urbanismo e Obras Pública o Projeto de Lei nº 07~14, de autoria do
Vereador Rubens Benck, que Institui Homenagem ao Cinquentenário da Loja Maçônica Luz e Harmonia,
constituída por um monumento em concreto, sem ônus para o Município de Telêmaco Borba

Objetivo

Conforme justificativa do Autor, segundo esse Projeto, a Homenagem constituirá na construção de um
monumento em concreto, o qual será erguido no centro da confluência da Rodovia do Papel em frente à
empresa Braslumber. O monumento será o símbolo maçônico e o logotipo da loja.

Parecer

Apesar das despesas referentes à construção do monumento correrem inteiramente por conta da Loja
Maçônica e ainda que, após análise do Departamento de Estradas de Rodagem - DER,este vier autorizar a
construção do mesmo, pois, será erguido em local de domínio estadual, esta Comissão em reunião,
consensou que, levando-se em conta o princípio da igualdade, da isonomia e para não gerar precedentes,
pois, a partir do momento que for liberado para uma entidade erguer um monumento que a represente,
praticamente na entrada da cidade, automaticamente todas as demais entidades e associações existentes
nesta cidade terão o mesmo direito, temos a seguinte opinião: se for para construir um monumento nessa
localidade que seja algo que venha a representar a cidade, na sua "plenitude" e/ou "totalidade", ou seja,
hoje nossa cidade é conhecida como a "Capital do Papel", o que queremos dizer é que poderia sim, ser
colocado um símbolo correspondente a uma cidade que praticamente nasceu em função de uma fábrica de
papel, que detém milhares de alqueires reflorestados, talvez algo relacionado com o papel ou
reflorestamento, esta é apenas uma hipótese.
No entanto, esta comissão é contrária à construção desse monumento, porém, sugerimos que esse projeto
seja votado em Plenário, visto que, não há nenhum impedimento do ponto de vista legal.

Sala das Sessões,09 de dezembro de 2014.
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